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01 

EDITORIAL 
 

 

Um ano de Newsletters do CIEQV. Em setembro de 2020 dávamos início à publicação 

deste pasquim comunicacional onde damos conta de parte significativa da produção do 

nosso Centro de Investigação. Parabéns, Newsletter do CIEQV! 

 

No dia 21 de setembro de 2021, nas instalações da Escola Superior de Saúde do Instituto 

Politécnico de Santarém, tiveram lugar as II Jornadas Científicas do CIEQV, um momento 

de reflexão, partilha e proatividade no delinear da futura investigação do Centro. Na 

abertura das Jornadas pudemos contar com a presença, para além da do Coordenador 

do CIEQV, o Prof. Doutor José Rodrigues, da Senhora Diretora da Escola Superior de 

Saúde, a Prof. Doutora Hélia Dias, do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de 

Santarém, o Prof. Doutor João Moutão e do Senhor Presidente do Politécnico de Leiria, 

Prof. Doutor Rui Pedrosa. Todos salientaram a importância que o CIEQV já assume em 

ambas as instituições, manifestando a disponibilidade para continuar a apoiar a sua 

atividade. Natural destaque para a revelação efetuada pelo Prof. Doutor Rui Pedrosa ao 

anunciar que o CIEQV_Leiria, no conjunto das 15 Unidades de Investigação do 

Politécnico de Leiria, obteve o 1Ü lugar na categoria ñCrescimentoò dos Pr®mios I&D+i 

Politécnico de Leiria 2021. Este resultado, apesar de se centrar na instituição indicada, 

reflete claramente o rumo global do CIEQV, face à interdependência das equipas de 

investigação nele constituídas. Aliás, se dúvidas houvesse quanto a este funcionamento 

integrado, estas Jornadas foram, a este respeito, elucidativas. As nossas equipas e linhas 

de investigação não só juntam investigadores de diferentes instituições como, também, 

agrupam investigadores de diferentes áreas científicas do CIEQV, enriquecendo a sua 
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produtividade e permitindo atingir a desejada inter e transdisciplinaridade desde o início 

assumida. 

 

Na presente newsletter, as investigadoras Cláudia Pinheiro e Teresa Figueiras, membros 

integrados da área científica de Educação e Formação, do CIEQV, apresentam o Projeto 

ñObservat·rio Nacional da Viol°ncia contra Atletasò, o qual, em termos globais, visa 

conhecer a violência exercida contra atletas e prevenir e combater a sua ocorrência em 

Portugal. É um Projeto que conta com parceiros institucionais de inegável relevância, 

nomeadamente o Instituto Português do Desporto e Juventude, o Comité Olímpico de 

Portugal, a Ordem dos Psicólogos de Portugal, a Confederação de Treinadores de 

Portugal, a Autoridade para a Prevenção e Combate à Violência no Desporto e o Centro 

Interdisciplinar de Estudos de Género. 

 

Miguel Jacinto, investigador afeto à área científica de Atividade Física e Estilos de Vida 

Saudáveis do CIEQV, é entrevistado nesta edição. Bolseiro investigador do CIEQV e 

doutorando em Ciência do Desporto, Ramo Necessidades Educativas Especiais ï 

Atividade Física Adaptada, pela Faculdade Ciências do Desporto e Educação Física ï 

Universidade de Coimbra, fala-nos dos seus projetos. Destaque para o estudo do impacte 

do exercício físico na aptidão física, capacidade cognitiva e qualidade de vida de 

indivíduos com dificuldade intelectual e desenvolvimental. 

 

António Brito, membro integrado da área científica de Comportamento Motor, do CIEQV, 

disserta sobre o quadro legislativo e regulamentar em Portugal no que concerne ao 

combate ao doping no karaté. 
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Finalmente, são apresentadas informações relativas a publicações e atividades 

desenvolvidas e a desenvolver pelo CIEQV e seus membros.  

 

 

 

 

 

 

 

  

Rui Matos 1,2 

1 Professor Coordenador da ESECS ï Politécnico de Leiria 

2 Subcoordenador do Centro de Investigação em Qualidade de Vida 
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Teresa Figueiras1,2 & Cláudia Pinheiro 1,2 

1 Professora Doutora, Instituto Universitário da Maia 

2 Membro Integrado do Centro de Investigação em Qualidade de 

Vida, na área científica Educação e Formação 

 

02 

NOTÍCIA 
 

 

ð Observatório Nacional da Violência contra Atletas  

 

 

 

 

 

  

 

 

Porquê o Observatório Nacional da Violência contra Atletas? 

Evidências científicas, internacionais e nacionais (e.g., Gretchen Kerr, Wilson, & Stirling, 

2020; Ohlert, Seidler, Rau, Rulofs, & Allroggen, 2018; Pinheiro, Pimenta, Resende, & 

Malcolm, 2014; Vertommen et al., 2016), têm vindo a demonstrar que no contexto 

desportivo existem situações de violência contra os/as atletas que são sistematicamente 

silenciadas, validadas e normalizadas e que raramente são partilhadas ou reportadas aos 

orgãos competentes. Conhecer a violência exercida contra os/as atletas é fundamental 

para prevenir e combater a sua ocorrência. 

 

De um modo geral, a violência no contexto desportivo pode incluir a exposição a (e.g., 

Alexander, Stafford, & Lewis, 2011; Brackenridge, Kay, & Rhind, 2012; Evans, Adler, 

Macdonald, & Cote, 2016; Kari Fasting, Chroni, & Knorre, 2014; Mountjoy, Rhind, Tiivas, 

& Leglise, 2015): 

1) agressões físicas e psicológicas infligidas por figuras de referência (e.g., 

treinador/a, dirigente, membros da equipa médica, familiares ou pares) (e.g., 
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Jacobs, Smits, & Knoppers, 2016; McPherson et al., 2016; Owusu-Sekyere & 

Gervis, 2014; Pinheiro, Pimenta, & Malcolm, 2018; Vertommen et al., 2016); 

2) cargas de treino excessivas potenciando o risco de lesões físicas ou danos 

psicológicos (e.g., G. Kerr, 2010; McPherson et al., 2016; Oliver & Lloyd, 2015); 

3) uma cultura de risco (e.g., treino/competição sob circunstâncias em que os/as 

atletas se encontram lesionados/as ou emocionalmente desgastados/as) (G. Kerr, 

2010; Pike & Scott, 2015); 

4) práticas sexuais não consentidas (e.g., Alexander et al., 2011; Fasting et al., 2014; 

Parent, Lavoie, Thibodeau, Hébert, & Blais, 2016; Rintaugu, Kamau, Amusa, & 

Torioloa, 2014). 

 

Os efeitos desta violência podem manifestar-se a curto, médio e longo prazos, 

comprometendo o bem-estar e a saúde dos/as atletas (e.g., Emery, Hagel, Decloe, & 

Carly, 2010; K. Fasting, Brackenridge, & Walseth, 2002; Gervis & Dunn, 2004; Pinheiro et 

al., 2018; Stirling & Kerr, 2013) e acima de tudo hipotecando o papel do desporto na 

formação e desenvolvimento da pessoa. 

 

Apesar destas evidências internacionais, em Portugal há uma escassez de estudos e de 

mecanismos de reporte que estejam facilmente ao alcance de todos e que permitam às 

vítimas reportar, anonimamente as situações de violência a que estão ou estiveram 

expostas no âmbito do treino e/ou competição. Foi neste contexto que, o ISMAI/Maiêutica 

em colaboração com a Associação Plano i, lançou em setembro de 2020 o Observatório 

Nacional da Violência contra os/as Atletas (ObNVA). Este observatório procura agregar 

informação sobre situações de violência contra atletas, à margem das associadas aos 

eventos desportivos, nomeadamente no espaço reservado ao público (por exemplo com 

claques), uma vez que estas últimas já são devidamente monitorizadas por outras 



Newsletter | setembro 2021  

ISSN: 2184-8637 

 
 
 
 

 
 

9 
 

 

 

entidades. O Observatório Nacional de Violência contra os/as Atletas, concretiza-se num 

formulário online, anónimo e confidencial que pode ser preenchido por todas e todos que 

são/foram vítimas de violência exercida sobre o/a atleta no contexto de treino e de 

competição, que são/foram testemunhas dessa violência ou que tomaram conhecimento 

da mesma. 

 

Objetivos do projeto 

i) Efetuar o levantamento das situações/episódios de violência exercida sobre os/as 

atletas em diversos contextos (treino, competição, online)  

ii) Caracterizar as situações de violência contra atletas, na ótica da compreensão 

das suas tipologias, dinâmicas, consequências e implicações; 

iii) Analisar a perceção do indivíduo que relata, acerca do limite, a partir do qual, 

entende a ação descrita como um ato de violência. 

iv) Encaminhar as pessoas que o desejarem para as autoridades competentes (e.g., 

órgãos de polícia, serviços de atendimento e apoio a vítimas); 

v) Contribuir para o desenvolvimento de estudos científicos no domínio em apreço; 

vi) Contribuir para a otimização das políticas e medidas de prevenção e combate à 

violência contra atletas. 

 

Equipa do projeto 

Cláudia Pinheiro ï Instituto Universitário da Maia, membro integrado do CIEQV 

Teresa Figueiras ï Instituto Universitário da Maia, membro integrado do CIEQV 

Sofia Neves ï Instituto Universitário da Maia. Presidente da Associação Plano i 

Janete Borges ï Instituto Universitário da Maia 
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Parceiros do projeto 

Instituto Português do Desporto e Juventude 

Comité Olímpico de Portugal 

Ordem dos Psicólogos de Portugal 

Confederação de Treinadores de Portugal 

Autoridade para a Prevenção e Combate à Violência no Desporto 

Centro Interdisciplinar de Estudos de géneroGénero 

 

Embaixadores do projeto 

Diana Gomes (atleta olímpica de natação)  

João Rodrigues (atleta olímpico de prancha à vela) 

 

Website do Observatório:  

https://obnva.ismai.pt 

 

Redes sociais: 

www.linkedin.com/company/obnva/ 

www.instagram.com/obnva/ 

www.facebook.com/observatorioviolenciaatletas 

https://twitter.comoatletas 
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03 

ENTREVISTA 
 

 

ð Entrevista a Miguel Jacinto  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Breve apresentação curricular 

Licenciado em Desporto e Bem-estar, pela Escola Superior de Educação e Ciências 

Sociais ï Instituto Politécnico de Leiria (2015-2018), mestre em Atividade Física em 

Populações Especiais, pela Escola Superior de Desporto de Rio Maior (2018-2020) e 

doutorando em Ciência do Desporto, Ramo Necessidades Educativas Especiais ï 

Atividade Física Adaptada, pela Faculdade Ciências do Desporto e Educação Física ï 

Universidade de Coimbra (2020-atual). Bolseiro investigador no âmbito do polo de Leiria 

da Unidade de Investigação CIEQV ï Centro de Investigação em Qualidade de Vida. 

 

Quais são os seus objetivos como membro do CIEQV? 

Enquanto membro do CIEQV, no qual me encontro a dar os primeiros passos, irei 

sobretudo aprender. Os meus objetivos passam por realizar todo o percurso do 3ºciclo de 

estudos com sucesso, desenvolvendo competências na área de investigação, contando 

com o apoio de profissionais especializados e com competências para orientar todo o 

Miguel Jacinto 1,2 

1 Doutorando em Ciência do Desporto, ramo Necessidades Educativas 

Especiais ï Atividade Física Adaptada, Faculdade Ciências do Desporto e 

Educação Física (Universidade de Coimbra) 

2 Bolseiro Investigador do CIEQV 
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processo. Pretendo contribuir, de forma positiva, com investigação e conhecimento, de 

temas de interesse pessoal, nomeadamente na área de foco do doutoramento. Por outro 

lado, pretendo, espero e estou disponível para integrar equipas multidisciplinar com ideias 

e objetivos variados, fora da minha zona de conforto, que me farão crescer enquanto 

investigador e profissional.  

 

Quais são os seus projetos de investigação mais importantes? 

Neste momento, encontro-me a desenvolver o meu projeto de doutoramento. Através de 

um estudo de intervenção (pré-pós), pretendo averiguar o impacto do exercício físico na 

aptidão física, capacidade cognitiva e qualidade de vida de indivíduos com dificuldade 

intelectual e desenvolvimental. 

 

De que forma é que as funções de professor do ensino superior e profissional 

especializado na sua área de intervenção têm influenciado a investigação que 

desenvolve? 

Não exerço funções como professor no ensino superior e profissional especializado. O 

meu interesse nesta área de investigação surgiu com algumas necessidades que me 

deparei após termino da licenciatura e ingresso no mercado de trabalho. Escassez de 

técnicos de exercício físico, com especialização em desporto adaptado, nas 

instituições/organizações que fornecem apoio às pessoas com deficiência, bem como o 

conhecimento ao nível físico/fisiológico destes indivíduos e ferramentas para avaliar, 

prescrever e implementar de forma segura, adaptada e validade, são alguns exemplos. 

Para além disso, a prática de exercício físico é pouco valorizada por diversas partes, 

aumentando o sedentarismo e uma maior exposição ao aparecimento de doenças 

(metabólicas ou cardiovasculares). Com a esperança média de vida dos indivíduos com 

dificuldade intelectual e desenvolvimental a aumentar, o interesse na promoção da sua 
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qualidade de vida e autonomia nas atividades de vida diária tem crescido. É de interesse 

pessoal, perceber até que ponto o exercício físico pode ser um bom coadjuvante para 

promover as variáveis anteriormente referidas, na população com dificuldade intelectual 

e desenvolvimental. 

 

A investigação científica sobre a qualidade de vida e sua área de intervenção 

apresenta algumas recomendações para os cidadãos, utentes e/ou praticantes, 

durante este período de pandemia da COVID-19. Fale um pouco acerca deste 

problema. 

Cumprir com as recomendação/restrições emitidos pela Direção Geral da Saúde, 

nomeadamente no que diz respeito a contatos sociais, distância de segurança e às 

medidas de proteção individual, nem sempre é um processo fácil e recetivo pelas pessoas 

com deficiência. Com o confinamento, as instituições/organizações fecharam as suas 

portas a saídas ao exterior, ficando limitados aos espaços e materiais existentes. Este 

fato, levou a uma necessidade de reformulação de todo o funcionamento das mesmas, 

reorganizar equipas de trabalho, bem como de reinventar tarefas/atividades. 

Apesar da Direção Geral da Saúde traduzir, para a língua portuguesa, a edição original 

do WHO Guidelines on Physical Activity and Sedentary Behaviour: at a glance, onde 

constam recomendações para a prática de atividade física para parte de pessoas com 

deficiência, documento que certamente foi consultado, as taxas de inatividade física 

parecem ter aumentado. 

Cabe aos profissionais da área, instituições/organizações que prestam apoios diretos a 

indivíduos com deficiência e seus familiares/tutores mobilizarem e sublinharem a 

importância da prática de atividade física, com foco, entre outros aspetos, na motivação 

destes indivíduos.  
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04 

ARTIGO 
 

 

ð O Direito do Desporto, Doping e Karaté: Uma abordagem 

ao quadro legislativo e regulamentar português (Parte 2)  

 

 

 

t 

 

 

 

 

 

 

Resumo 

O combate ao doping no desporto é um tema de recorrente discussão relativamente aos 

resultados obtidos nas competições, incluindo no karate. Estão em causa os princípios 

morais e éticos, nomeadamente a verdade desportiva, mas também a problemática da 

saúde e, em última análise, a vida do atleta. 

 

A utilização de substâncias dopantes tem origem secular, mas a sua penalização surgiu 

apenas no século passado, derivada da criação de legislação que veio regulamentar um 

comportamento antiético. A legislação internacional tende a uniformizar-se em torno de 

organizações desportivas que regulam e controlam a atividade desportiva mundial, como 

sejam o COI ou a WKF, e a ser integrada nos quadros legislativos dos diferentes Estados, 

o que permite tornar eficiente o combate ao doping desportivo. O karate Português está 

António Vences de Brito 1,2,3 

1 Professor Doutor, Escola Superior de Desporto de Rio Maior, Instituto 

Politécnico de Santarém, Portugal 

2 Membro Integrado do Centro de Investigação em Qualidade de Vida, na área 

científica do Comportamento Motor 

3 International Martial Arts and Combat Sports Scientific Society ï IMACSSS, 

Polónia 
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nesta luta contra a dopagem através do disposto nos estatutos e regulamentos da FNK-

P. 

 

Com este trabalho conclui-se que o quadro legislativo e regulamentar em Portugal, no 

que concerne ao combate ao doping no karate, é adequado. Todavia a FNK-P não tem 

recursos para tornar efetiva a luta contra a dopagem no karate Português. 

 

Palavras-chave 

Direito do Desporto; Doping; Ética; Karate; Desportos de Combate 

 

Introdução 

1. Contextualização 

As Artes Marciais, ou seja, as diversas técnicas de combate corpo a corpo, sem armas, 

ou com a utilização de armas rudimentares, encontram as suas raízes, milenares, 

sediadas em Estados asiáticos, sendo tipicamente referidos a Índia, a China, o Japão e 

a Coreia. 

 

Inicialmente criadas e desenvolvidas em associação com a preparação militar, mas 

também com relação à autodefesa, verificou-se que a partir de meados do século 

passado, fundamentalmente após a segunda guerra mundial, estas formas de combate e 

de preparação militar, transpuseram as fronteiras dos seus pontos de origem e prática, 

difundindo-se pelo mundo ocidental, adquirindo uma nova vertente interpretativa e de 

aplicação, ou seja, a sua integração social como atividade desportiva. Todavia, apesar 

da aculturação sofrida, as raízes morais e éticas, e por vezes religiosas, inerentes aos 

povos que as criaram, foram sendo preservadas. Contudo, a pressão das sociedades 

atuais, nomeadamente a competição desportiva e a importância atribuída à vitória, 
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afetaram as artes marciais, atualmente inseridas naquilo que se passou a designar por 

desportos de combate. 

 

O Karate é uma das artes marciais, ou desporto de combate, cuja origem remota é 

apontada para a India, mas que encontrou o seu desenvolvimento no Japão, a partir do 

qual se difundiu pelo ocidente. Popularizou-se através da indústria cinematográfica, o que 

permitiu a sua expansão e massificação, tendo esse sido um passo fundamental para que 

se tornasse modalidade desportiva, à semelhança do judo. 

 

Presentemente o Karate encontra-se internacionalmente organizado e regulado, existindo 

uma única federação mundial institucionalmente reconhecia, assim como uma única 

federação europeia, estando esta modalidade desportiva integrada como modalidade de 

representação nos jogos olímpicos de Tokyo. Por outro lado, verifica-se que o karate 

também está institucionalmente integrado a nível interno, através das federações de 

Karate de cada um dos Estados.  

 

A integração de modalidades desportivas nas olimpíadas tem como pressuposto o 

cumprimento do estipulado para a luta contra o doping pelo COI, sem o qual este 

organismo exclui as organizações que não o façam. 

 

É tendo por fundo esta sintética contextualização do Karate, que a problemática do 

combate ao doping no seu seio é abordada na segunda parte deste trabalho, 

desenvolvendo-se através de uma análise não exaustiva da regulamentação da FNK-P, 

e da sua adequação à legislação portuguesa e internacional em vigor, assim como da 

sua aplicabilidade. 
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2. O Karate e o doping ï estruturas e regulamentação internacional 

O doping não está ausente da competição no Karate, quer esta seja desenvolvida 

internacionalmente, ou em cada um dos Estados.  

 

Durante muitas décadas a representação oficial do Karate esteve dispersa por várias 

organizações, tanto no contexto internacional, como em Portugal. Só na década de 70 do 

século passado, com o surgimento da World Karate Federation (WKF), o karate, como 

desporto, passou a ter uma única estrutura internacional oficialmente reconhecida que 

integra a generalidade dos estilos de karate. Este reconhecimento permitiu colocar toda 

a prática mundial sob a alçada de uma única estrutura, tendo esta organização vindo a 

ser também reconhecida pelo COI. 

 

 

 

Figura 2 ï Organograma da World Karate Federation (WKF, 2018). 
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Em conformidade com os seus estatutos, a WKF (2018) representa cinco continentes, e 

as federações dos respetivos Estados (art.º 2.º, n.º 2.1 e art.º 5.º WKF, 2018). A WKF tem 

como órgãos principais: o congresso; o comité executivo e as comissões, sendo estas 

últimas organizadas por áreas específicas de intervenção, nomeadamente, a disciplinar 

e legal e a médica. São estas comissões que possuem a responsabilidade sobre a luta 

contra o doping no karate. Por último surge o presidente (Figura 2).  

 

Relativamente ao doping, os estatutos da WKF (2018), no seu art.º 8.º, n.º 8.2, sobre 

direitos e deveres dos indivíduos, proíbem os membros individuais de participar em 

competições de karate em que nestas não vigore o CMA. Apesar da remissão que esta 

norma faz para o CMA, a WKF tem regulamentação própria relativa ao combate ao 

doping, sendo essa é a linha condutora e orientadora para as federações dos diferentes 

Estados associados, tendo sempre em consideração e articulação a legislação interna de 

cada Estado. 

 

Os incumprimentos aos estatutos e regulamentos da WKF são dirimidos por um tribunal 

próprio, podendo este sancionar com suspensão ou expulsão os seus associados por 

incumprimento das normas (art.º 21.º WKF, 2018). 

 

Relativamente ao regulamento antidopagem da WKF (2015), este segue as disposições 

do CMA, e começa por dizê-lo no seu prefácio, onde acentua a importância da luta contra 

o doping no contexto da garantia do espírito e verdade desportiva, mas também da ética 

e saúde. 

 

O regulamento antidopagem da WKF (2015), composto por vinte e dois artigos, identifica 

nos os art.ºs 1.º e 2.º o que entende ser o doping e as regras de violação.  
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Os art.ºs 3.º a 6.º dispõem sobre a componente operacional de realização de prova de 

doping; a lista de substâncias proibidas; testagem e análise de amostras. 

 

Os art.ºs 7.º e 8.º dispõem sobre os resultados e direito a uma audição justa. É nos art.ºs 

9.º a 15.º surgem as disposições sobre o quadro sancionatório a aplicar. 

 

Os art.ºs 16.º a 22.º enunciam os deveres e obrigações das diversas federações Estatais 

de karate relativas às regras anti doping da WKF, assim como desta relativa à WADA e 

ao CMA.  

 

No âmbito deste regulamento, salientamos a relevância que é atribuída à educação dos 

agentes e praticantes de karate que, em nosso entender, é a peça fundamental na 

prevenção e luta contra a dopagem no karate. Neste sentido pode ler-se no art.º 19.º o 

seguinte:  

ñWKF shall plan, implement, evaluate and monitor information, education and prevention 

programs for doping-free sport on at least the issues listed at Article 18.2 of the Code, and 

shall support active participation by Athletes and Athlete Support Personnel in such 

programs. 

19.1 WKF may decide to request Athletes to perform educational activities before and/or 

during their participation in selected Events. The list of Events in which Athletes will be 

required to perform educational activities as a condition of participation will be published 

on the WKF website. The Athletes who have not performed the educational activities will 

be asked to provide valid justifications to have failed to participate in the educational 

activity. 
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WKF Anti-Doping Administrator or its delegate should evaluate those justifications on a 

case by case basis and may decide to impose disciplinary sanctions if it deemed 

appropriate.ò 

 

Este artigo objetiva a consciencialização dos karatecas e agentes relativamente ao 

doping, mas também comporta todas as normas relativas à responsabilidade atribuída ao 

karateca pelo desconhecimento da dopagem, fundamentalmente quando a este for 

atribuída uma violação. 

 

A ação da WKF centra-se no quadro competitivo internacional, e é nessa abrangência 

que fiscaliza, controla e sanciona a dopagem no karate. 

 

Das intervenções de controlo de dopagem realizadas em competição e fora desta, no 

âmbito da ação da WKF resulta a publicação de relatórios anuais com a informação sobre: 

os atletas testados; por país; género; tipo de análise; tipo de recolha efetuada; e resultado.  

Para reflexão em relação aos relatórios publicados, o de 2017, o mais recente disponível 

no sítio da WKF à data de realização deste trabalho, mostra que nesse ano foram 

realizados 364 testes, em que em 221 a colheita foi efetuada em competição, e 143 fora 

de competição, tendo sido testados os três grupos principais de substâncias proibidas 

(Erythropoietin Stimulating Agents (ESAs), Growth Hormone (GH) and GH Releasing 

Factors (GHRFs)). Contudo, o relatório é omisso quanto ao número de testes positivos 

para a utilização de doping (WKF, 2017), o mesmo acontecendo nos relatórios anteriores 

(WKF, 2016), pelo que não é possível refletir sobre a incidência da dopagem no karate 

internacional. Todavia, através da comunicação social internacional surgem diversos 

relatos de casos de violação das regras de doping com aplicação de sanções de 
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suspensão e de perda de resultados desportivos aos infratores (e.g.,  

https://www.usada.org/category/sanction/karate/;  

https://www.usada.org/sanction/cesar-colunga-accepts-doping-sanction/;  

https://www.usada.org/sanction/gino-bough-accepts-sanction-for-whereaboutsviolation/). 

 

Na Europa, a EKF é a subsidiária da WKF, sendo que o seu estatuto (EKF, 2016) e 

regulamento sobre a dopagem (EKF, 2014) incorpora o que se encontra disposto na 

regulamentação da WKF. 

 

A EKF, através das comissões permanentes de antidoping, disciplinar e legal, e médica 

(EKF, art.º 16.º, 2016), é a entidade competente na luta contra o doping no karate 

europeu. Verifica-se, como é natural, que esta organização assuma a responsabilidade 

de controlo do combate ao doping através da sua ação nas federações de karate 

europeias. 

 

3. Federação Portuguesa de Karate e o Doping 

A FNK-P é, em conformidade com o disposto no art.º 1.º dos seus estatutos (2013 a), 

uma ñé pessoa coletiva de direito privado sem fins lucrativos, é uma federação uni 

desportiva que congrega os praticantes, os árbitros e os treinadores e as respetivas 

associa»es dedicados ¨ pr§tica desportiva do Karat® em qualquer dos seus estilosò.  

 

Tem como fins (art.º 3.º) a promoção e o desenvolvimento da prática do karate português, 

pelo que deve criar as condições regulamentares que permitam a prática do karate, mas 

também a representação internacional de Portugal através dessa prática. Essa 

responsabilidade federativa passa pela formação dos karatecas, treinadores, árbitros, 

https://www.usada.org/category/sanction/karate/
https://www.usada.org/sanction/cesar-colunga-accepts-doping-sanction/
https://www.usada.org/sanction/gino-bough-accepts-sanction-for-whereaboutsviolation/
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etc., mas também pela regulação e controlo de toda a atividade desportiva, competitiva 

ou não competitiva, interna e em representação internacional. 

 

É no contexto dos fins, concretamente no que concerne à formação e controlo da prática 

do karate dentro dos princípios da moral e ética desportivos, mas considerando também 

a prática do karate como uma atividade que auxilia a manutenção de equilíbrios 

fundamentais na saúde, condição física e psíquica dos seus praticantes, que 

consideramos a sua relevância no combate ao doping. 

 

A prática do karate, ao contrário da globalidade das modalidades, é abrangente e 

generalizada a todos os escalões etários, mesmo no que concerne à competição, onde 

esta acontece em todos os escalões etários, sendo possível encontrar karatecas com 90 

anos a competir, pelo que a prática deverá ser saudável, e equilibrada, a todos os níveis. 

 

Neste sentido, a responsabilidade da FNK-P é acrescida pela detenção do estatuto de 

utilidade pública desportiva, em conformidade com os requisitos legais em vigor (art.º 

15.º, n.º 1 DL n.º 248-B/2008), nomeadamente no que concerne à demonstração do 

interesse desportivo da prática do karate pela população portuguesa em geral.  

 

O capítulo III dos estatutos da FNK-P (2013 a) apresentam a sua estrutura organizativa, 

da qual destacamos a existência do Conselho de Justiça, art.ºs 31.º a 34.º; do Conselho 

de Disciplina, art.ºs 35.º a 37.º; e as respetivas atribuições e competências (Figura 3).  
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Figura 3 ï Organograma da Federação Nacional de Karate ï Portugal 

 

Disp»e o art.Ü 35.Ü, relativamente ao Conselho de Disciplina que este ñé ® o ·rg«o de 

primeira instância responsável pela apreciação e punição, de acordo com a Lei, dos 

Estatutos e Regulamentos Internos, das infrações disciplinares apresentadas por 

qualquer outro ·rg«o da Federa«oò, e disp»e o art.Ü 35.Ü, relativamente ao Conselho de 

Justia que cabe a este ·rg«o ñé conhecer os recursos interpostos das decis»es.ò.  

 

O poder disciplinar (FNK-P, 1995), disposto no art.Ü 38.Ü, indica que ña ac«o disciplinar,é 

recai sobre as Associações filiadas, respetivos clubes, seus dirigentes, delegados, 

praticantes, treinadores e quaisquer outros agentes desportivos que, direta ou 

indiretamente intervenham na modalidade e, de um modo geral, a todas as pessoas, 

individuais ou coletivaséò que, de alguma forma, n«o cumpram com o disposto nos 

estatutos e regulamentos federativos, pelo que fica identificado o âmbito e abrangência 

da sua intervenção disciplinar. 

 

Neste sentido recuamos ao art.º 12.º, relativo aos deveres dos associados, que na al. g) 

in fine, dispõe explicitamente sobre a sua obrigação na promoção dos valores éticos do 

desporto, o que engloba a luta contra o doping. Mas, neste sentido decorre também o 
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dever assumido pela FNK-P, resultante da celebração de contratos programa com a 

tutela, que expressam a realização de projetos inerentes à ética no desporto (FNK-P, 

2019), onde se incluirá a formação e divulgação da problemática do doping no karate 

Português. Todavia, neste contexto deverá ser tomado em consideração o reduzido 

financiamento atribuído pela tutela para este fim, o que limita a capacidade da FNK-P 

intervir com eficácia na prevenção, avaliação e combate ao doping. 

 

Estipula o art.º 13.º do regulamento antidopagem da FNK-P (2013 b), a competência de 

solicitação de realização de controlos antidopagem à ADoP, sendo esta agência 

competente para decidir sobre a sua realização ou não.  

 

Relativamente à efetiva realização de controlos antidoping no âmbito da FNK-P, refere 

Martinó (2017), no seu trabalho de investigação sobre a dopagem em Portugal entre os 

anos de 2004 a 2014, que a federação não tem qualquer informação sobre casos de 

doping ou sobre a existência ou ausência de ações formativas antidoping no karate, 

alegando a inexistência de base de dados sobre o controlo do doping na FNK-P.  

 

No sentido de completar temporalmente a informação de Martinó (2017), em de março 

de 2020 questionou-se a FNK-P se sobre a sua égide foram realizados controlos 

antidoping em competição e fora desta, e ações de formação aos karatecas e agentes 

entre os anos de 2014 e 2019, ao que a FNK-P respondeu que: foi realizada uma única 

ação de formação no âmbito do doping em 2014; foram efetuados controlos antidoping 

entre 2014 e 2017 nas principais competições nacionais e no campeonato da europa de 

2014, apenas no escalão de seniores; foi encontrado um caso positivo em 2017, em que 

a sanção aplicada foi suspensa. Nos anos de 2018 a 2020 não foram realizadas quaisquer 

ações de formação ou controlo de dopagem. 
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Pelo exposto, poder-se-á concluir que apesar da responsabilidade delegada na FNK-P, 

da obrigação contratual e do que é dimanado pela legislação e regulamentação 

portuguesa, a FNK-P tem deficit de atuação na luta contra a dopagem no karate 

português.  

 

4. Regime Sancionatório na FNK-P 

O regime sancionatório e do procedimento disciplinar do regulamento antidopagem da 

FNK-P, encontram-se no capítulo III, nos art.ºs 25.º a 50.º (FNK-P, 2013 b). Estas normas 

dispõem sobre: os destinatários e responsabilidades a estes atribuídas; os processos e 

procedimentos; as competências de deliberação e de recurso de decisões; tipologia 

sancionatória disciplinar e desportiva, inerentes à aplicação de sanções e sua 

impugnação. 

 

O quadro sancionatório do regulamento reflete o disposto na L 38/2012, em que as 

sanções vão desde a mera advertência à suspensão da atividade desportiva, sendo esta 

última estipulada em conformidade com a gravidade da violação, e do facto de ser 

primária ou não, podendo a suspensão máxima ser de 25 anos. Para além destas, dispõe 

também sobre as sanções desportivas, como sejam a perda de títulos e a anulação de 

resultados obtidos. 

 

Das sanções aplicadas pelos órgãos disciplinares federativos ou pela ADoP cabe recurso 

para o TAD português, em conformidade com o disposto no art.º 30.º. Refere ainda este 

artigo que é também possível a intervenção do WADA nos processos disciplinares, nos 

termos gerais de direito e da Convenção Internacional contra a Dopagem no Desporto da 

UNESCO. Assim como das decisões emergentes de violações praticadas por praticante 
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desportivo de nível internacional, ou em eventos internacionais, são recorríveis para o 

Tribunal Arbitral do Desporto de Lausanne, nos termos previstos no CMA.  

 

Desta norma infere-se que existe uma capacidade sancionatória direta da FNK-P, mas 

da qual poderá existir recurso para outras instâncias portuguesas, ou internacionais, caso 

envolvam a atividade do Karate a nível internacional. 

 

Em síntese, verifica-se que o quadro sancionatório do regulamento antidoping da FNK-P 

reflete o que se encontra disposto na legislação portuguesa e internacional. A FNK-P tem 

capacidade sancionatória disciplinar e desportiva no âmbito da dopagem, mas é possível 

o recurso para outras instâncias, com a possibilidade de serem anuladas as sanções 

aplicadas pela FNK-P. 

 

5. Conclusão 

O presente trabalho permite-nos concluir que existe uma preocupação crescente sobre a 

problemática da dopagem no desporto, nomeadamente no karate, resultante da perceção 

de que o doping é causador de desequilíbrios na prática desportiva, condicionando a 

verdade, a ética e os princípios morais que norteiam a essência do karate. Neste sentido 

evoluiu a legislação e regulamentação relativa ao combate ao doping no karate, tornando-

se de aplicação generalizada. Todavia, a sua incidência é direcionada para o karate 

competitivo, o que deixa de fora a maior parte do universo dos praticantes, limitando 

assim a perceção real do problema da dopagem. 

 

Nesta luta muito desigual de combate ao doping no karate Português, é notório que a 

legislação e regulamentação em Portugal existe e é adequada, mas os meios disponíveis 

para o efeito são escassos, limitando a capacidade de intervenção efetiva da FNK-P. 




